
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI NQ 1651, DE 12 DE AGOSTO DE 2008,

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono e promulgo a presente Lei.

Fica o Executivo Municipal autorizado a dissolver em pa-
gamento de aluguel as benfeitorias úteis ou necessárias rea-
lizadas pelo CONCESSIONÁRIO do Quiosque da Praça
Central.

Art. 12 Fica o Executivo Municipal autorizado a dissolver do Valor do aluguel às benfeitorias
úteis e necessárias realizada pelo CONCESSIONÁRIO do Quiosque da Praça Central.

Art. 22 São consideradas como benfeitorias úteis ou necessárias.

§}Q Úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem;

§22 Necessárias as que têm por fim conservar o bem ou evitar que se deterIore.

Art. 32 O CONCESSIONÁRIO, dissolverá, do aluguel somente o valor de R$ 2.335,24 (dois
mil trezentos e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos) do valor total do empreendimento de R$ 4.535,24
(quatro mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos).

Art. 42 O Valor refere-se às obras de construção de churrasqueiras e varanda no Quiosque da
Praça Central, com comprovação de notas fiscais, em anexo.

Art. 52 Dar-se-á como quitado o período de locação de I!! de julho de 2005 a 22 de outubro de

:lUU).

Art.62 As benfeitorias realizadas foram licenciadas e aprovadas expressamente pelo Executivo

Municipal.

Art. 79. É parte integrante desta Lei os Orçamentos elaborados pela Equipe Técnica da Secreta-
ria de Obras onde prevê material e mão-de-obra a serem empregados.

Art. 8" Esta LeI entra em vIgor na a e sua publicação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

o Projeto de Lei tem por finalidade dissolver do valor do aluguel, o investi-
mento realizado pelo CONCESSIONÁRIO do quiosque da Praça Central, em benfeitorias
úteis e necessárias, como a construção de churrasqueira e uma varanda.

As obras realizadas pelo CONCESSIONÁRIO eram de grande necessidade e
urgência, sabemos que há uma constante necessidade em realizar melhorias e reformas no
referido prédio, sendo um ponto turístico e de lazer para comunidade, devendo estar sempre
em condições apropriadas para receber o público.

O Município, na época, não disponibilizava de recursos financeiros para exe-
cutar as obras de ampliação ou reforma do Quiosque da Praça Central, porém elaborou proje-
tos e orçamentos da mesma e fiscalizou a sua execução.

É oportuno salientarmos, que todas as benfeitorias executadas pelo CONCES-
SIONÁRIO, no quiosque da Praça Central, vieram a contribuir de imediato para a valorização
e conservação do Bem Público. Devemos também destacar que com estas obras a empresa que
explora os serviços de bar e restaurante no referido prédio, passou a prestar um serviço melhor
à comunidade local e aos turistas, sendo uma referência na região.

É de mais justo, que o CONCESSIONÁRIO dissolva do aluguel à importân-
cia investida, pois a estrutura é um patrimônio público, e o município tem responsabilidade
com sua conservação e melhoria.

Já convictos de que os Nobres Vereadores terão o mesmo entendimento,
quanto à importância do escopo do projeto, solicitamos a esta nobre casa a sua avaliação e

aprovação.
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4 po.3tes de eucalipto tratado 4,00 m 1{$,240~OO
1200 tijoJosmaciçofj R$ 300,00

3,00 m' de brita R$ 1.35,00
6,00 m3 de,areiaR$ 6000,
9 folhas de brasilitc2;44 x 1;10 .R$ 225,,0
9 folhas de brà,Siüte 1,83 x 1,10 R$ 166,50
20 sacos de cimentoR$ 368,00
10m de guias 2,5 x 1.5R$84,OO
50,m decaibro 5 x 7,R$ 300; 00
lkg de prego l1x21R$6jOO
10m demadeita 6 x12 &$ 250,00
4 barras de ferro 5/16" R$ 16,00
5 barras deSetro 4,,21lJmR$ 30,0
lkg de arame queimadoR$ 6~OO
60 parafusos teIbeiro k$ 21,00
1 galão de 3, 6 litros de verniz filtro solar R$ 48,00
J Jitro de solventeR$4,80
20m conduito %"R$8,00
20m de fio 2,5nun2 R$ 1.2,00
1 interruptor 3teclasR$ 2,60
3 J~nárjas.,fluoIescentes 2 ,x 40 ,R$ 240,00

!;

5r~~ p1ástic~:R$2,50 c
TOTAL DOS ~1'ER1AIS: R$ 2.637,50
TOTAL DAMAO -DE -OBRA: R$1.500,OO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeiturél Municipal de Manoel V/afIa

V/lidos por li/lIa /101'0 IMfl/loel J/iana

22 sacos de cimento R$ 404,80
5 sacos de cal R$ 28j 00
4m3 de areia R$ 8,00
1,50m3 de brita n° 1R$ 67,50
10 litros dealvenarite R$ 20,00
4000 tijoJos maciços R$ 800-;00
8 guias 2,5 x 15 (.13,50m) R$ 42,00
3 caibros 5 x 7 (S~OOm) R$ 24~00
01kg de prego 17 x 27R$ 6~00
20 parafuSostelheu-os.R$ g~oo
5 telhas de brasiJite 3,05 x 1,10R$ 150
5 barras de ferro 5/16" R$ 94,7.5
2 barras de ferro 3/8" R$ 48,00
7 barrasdeferro4~mR$42jOO
.10 barras de ferro Y4" R$ .123,50
5~ de arame recosidoR$ 27)50
2 galões de resina acrílica &$1.00,00
20follias de lixa 80/JOOR$ .12,00
1 galão de selador acrílico R$36,00
1 galão de hidroasfaJto R$18;60
TOTAL DOS MA TE:RIAIS~ as 2.084,65-
TOTAL ,DA MAO -DE OBRA: R$ 1.500,00
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